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Insçriçáo lmobiliáda
08.0.0043.0420.00-8
Nalureza
PREDIAL

MARILDA BINDER §AMWAYS
R., NUNES MAGHADO 001963
REBOUçAS

PreÍêitura Municipal de Curitiba

Sublote
000
Cód- Taxaçáo
12

lndicaçáo Fiscal
42-023-{135.000-3
Espéciê
0

N'do Taláo

163.119

lcuRrrBA-PR
lBoz2o-o7o

LocalizaÉo

SOO18 R. NUNES MAGHADO 001963
Planta ou EdiÍlcio

Hcrdêiros de João Tomasi L-K-3

21

rNrJrÇAÇAO t-tscAL N" Ílo TALAO
42{'23{35.0003 'r 63.í.19 PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA

oPÇóES DE PAGAMENTO 2A22

. QUOTA ÚNICA - com desaonto de 4,OO%
até 1010212022; ou

. PARCELADO - êm âté 10 vezes iguais de
fevereiro . novembro de 2022-

OBS.: O recolhimento das paÍcelas do IPTU fora
dos prazos estabeiecidos imp,iôará na oobÍanÇa de
luros, multa e atuaiizaÇâo monetária. nos iermos da
legislaÉo.

Matriz

PRAZO PARA IMPUGNAÇAO DO LANÇAMENTO 1OIA2I2O22

INOICAÇAO FISCAL N'DO TALAO
42.023435.000-3 i Ê3.1.i9 PREFEITURA MUN!CIPAL DE CURITIBA

MENSAGEM
Prezado contribuinte,

Comunicamos que no exercício de 2022 do IPTU náo teve o rea.iuste de imóveis prediais e territoriais que estava
em vigor nôs anos anteriores. A atualização foi apenas com basê na correção monetária do IPCA acumulada no período
de dezembro de 2020 a novembro de 2021, nos termos das Leis Complementâres no 10512A17 e no 13?12ü21.

Os limites de acréscimo discriminâdos não se aplicam aos imóveis que soÍreram algum tipo de alieraçáo em seus
dados cadastrais Neste caso, o valor apu!'ado será âquele oue teria sido obtido caso os novôs dados cadastrais !á
tivessem constado do cadastro !mobiliário do llunicioiô.

rvóvEL RES]D
NCIDENCIA NAO
iES]D

IAXA DE COLETÁ DE
Ltxo

roTA! !'o
ixERcÍcto EARCÊLAS

505.400,00 2.450,82 1 0 286,00 0,00 2.736,82 10 273,68

https://damiptu.curitiba.prgov.br,{rmRel.Carnet.aspx?AKloTMG4nvNRk%2bolo2frDoc6mgeslmJTQkVoVnXSTirkvulNjytyYlouiA6Rlv6vutgKL 1t5
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PREFEITURq f,luNICIPA!.
DÊ CURITIBA

§ocrstaria Municipal de Finançâs
IPTU'TCL 2022

Nst{lçÁc i[iiL]arliAkrA s!.lLorÉ
08.0.0043.0420.00-8 000 05

42-023-035.000-3
VENCIMENÍO

12146i2022

20 1í6 311 905 9 í63.í19

R$ 273,68

Já Pago

ffiê
PREFÉITUP-A MUTIICIPÀL DE CURIÍIBA

Sêcrêtâriâ Muniêipal de Finanças
tPf ullcL 2022

08.0.0043.0420.00-8 ü00 163.119 R$ 273,68

42-023-035.000-3 05
OOIJIGO lJt PHOCESSAIVIENTO

20 í15 311 905 9 Já Pago
NÃo REcEBER APÔs o VENcIMENTo

'Págamêntô sômênle âfàves de Do@mento de Are@daÇão Munl.ipal- oAM atuâliado:

IPTE : 2.211 3.1 921 "6320.11â3.1190.6926
815lq)00002.4 73681319202"7 209'12201143.1 11905900003.2

llllilllliilillirilllillllilillllllllillllllllllffiilililillillilillflilltililfiiltifliltiililililitiiii

httpsJ/damiptu.cuÍitiba.pr.gov. br/frmRel.Carnet.aspx?AKloTMG4nvNRkyo2b%2frDoc6mgeslmJTQkvovnxSlrkvulNjytyYlouiA6Rw6vutgKL 315

F.
o4li7nt221Ot26 Prefeitura Municipal de curitiba

08.0.0043.0/Í20.004 42.023-035.000-3 üiiiiót óô"oooo l'ô-, ôttot6 1971 a23 l0la A r2,o lí0s2,33 xxxx 1 1 í6
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lnscrição lmobiliária
08.0.0043.0432.00-5

PREDIAL

Prefeitura Municipal de Curitiba

Sublote
000

12

lndicaÉo Fiscal
42.{r23-035.000{
Espécie
0

N' do Taláo
í63.120

iaã li-oo axonerra
I

IR. I{UNES MACHADO OOí953
I

REBOUÇAS

lcuRtrtBÂ-PR
80220-070

LcralizaÇão

SOOI8 R. NUNES MACHADO OOí953
Fiània oü Eciiiicio

21

iNDtcAÇAii l scAL N" Lra.r iÂL.AO

42-023-036.0004 í63.í 20 PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA

oPÇoEs DE PAGAil'ENTA 2022

. QUoTA ÚNlcA - com desconto de 4,00%
até 1010212022i ou

. PARCELADO - em até í0 vezes iguais de

OBS,: O recolhimento das parcelas do IPTU fora
dos prazos estat'elecidos lmplicará na cobrança de
juros. multa e atualizaqáo monetária- nos termos da
iegisiaçáo.

ÊSTÉ IMÓVEL ESÍÁ NA ÁREA DEABRANGÊNCIA DA RUA DA CIDADANIA
ilat.iz

Ft{AÁu fAla,{ tutf lrrJ!tAVAl,, Lr\., LltlIVAlttEl\ I t\J tV|VZ, ZV.Z

INDICAÇAO FISCAL

42.023-036,000-6
N" DO TALÂO

163.120 PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA

MENSAGEM
PÍêzado contribuinte.

Çúii iüiricãi iiús quc iiw c^c'L'u!w rcvÇ u rÉdjtrs(c P'cvrdr§ Ç rç,rIUrrdr§ Yuc u§'dva

em vigor nos anos anteriores. A êtualizaçáo Íoi apenas com base na correçáo monetária do IPCA acumulada no período
de dezembro de 2020 a novembÍo de 2021 , nos têrmos das Leis Complementares no 10512017 e n' 1342421 .

Os lirrriies.le acréscir-no discrimrnados náo se apiicarn aos irrróveis que soÍrelal|r algu,ír tipo de aiteraçáo errr seus
dados cadastrais. Nêstê caso, o valor apurado será aquele que teria sido obtido caso os novos dados cadastrais já
tivessem constado do câdastÍo imobiliário do Município.

VALOR VENAL DO
jMóVEL

VALOB DO
MFO§TO

INCIDENCJA
RESID,

INCIDENCIANAO
RESID-

IAXA DÊ COIEÍA DE
txo

DESC, I.IOTA
CURIÍIBAM

IOÍAL DO
ExERcíclo FARCELAS

á45,100.00 954,98 I 0 286,00 0,00 1-2LO_94 10 124-O9

hltpsirdamiptu.curitiba.pí.goúbí/ÍrmRel.Carnet.aspx?DXSSX6sxUQjHcsaxuozoyE0KKmXiEGaMDK6Él BudPP4seicK9SOrlnLckK%2bnWmj%2b 115
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PREFEITURA UNICIPÂL
DE CURNNB,À.

Sêcaêtaria tluíicipal dê Finançes
lPÍutÍcL 2022

08.0.0043.0432.00-5 000 05
..:.r I.-!.\

42-023-Í136.000S lfil06t2o22
CODIGO OE PROCESSAMENTO

20 116 312 005 7 163.í 20

RS í24,09

Já Pago

20 116 312 005 7

. Pâ!6mento smale atíavés de D@nenlo de AEâdáç€Õ MunicFal - DAM, alualizãdo,

. aGse ww..uritibapigov,br o! diq+e âs Ru.3 dr cidrdrÍrl. d áo Pdacio 29 dê M..ço.

lPÍE : 2.2113.1921.6420.1163.1200.57'17
81630000001-4 2409í3í9202-9 20613201í63-9'i2005700003-2

iiiitilfilrililililriililiililliliilililllliiillillillliililllliillfiiiilliliiilirililriiliilililiiririililriiü

https://damiptu.cuíiúba.pr.govbr/frmRel.Caínet.aspx?DXSSX6sxUQjHcsaxuozoyEoKKmXiEGaMDK6El BtidPP49eicK98OrlnLckKÔÁ2bnvvin oÁ2b 3/5

051071202215:42 Prefeitura [4unicipal de Curitiba
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DECLARAÇÃO

F,*,-,1.,-.rê,,tt,ttê< nôccâ iô+ôrêêcâ r

Vimos por me!o desta, deciarar que, a empresaDe GRâ Assessoria Comercial & lmobiliária.
Ltda., sob CNPJ 20.549.966i0001-90 e CRECI J-5424. declara ser responsável petos
recoihimentos das taxâs de IPTU, seguro{s}, incêndio, seguro fiança (aos que assim tem
como contrato), todos sendo pagos por ela e repassado a cada iocatário, seia ele pessoa
fisica au juiídica, nos bGletüs de recolhimerrio dÕs âlugüeis, rnês a mês, ate o Íinai de cacia
contrats, ou enquanto dure a permanência dss mesmos nos ieÍeridos imóveis-r-- ^-^..-r_rr' ,"irri^(J, \Égl,t.i I,r uL,rr:(l'ç d rEicçd|-r ue leguIU !ít{.;eí:ut(J c()! vellcllngítlo '.ooo o!a lu o€}
cadâ mês, o qual a GR9 recolhe e paga rnensaimente, snde nesse caso, ccnsia o imóvel
da Rua: Nr-tnes !\4achadê 1-q6.3.

A partir da contrâtação, pade-se do princípio que â GRg antecípou o primeiro pagamênto
no dia 20 do mês anterior ao primeiro pâgamento do locatário.

Sem mars para o momento.

Jarnes
eÁz.in

CPF
GR9

^r.r:!í\ft*tSB

'ã:;Ti*ffi$[]m's'r.

çE S.íÍ
al & lmobiliária Ltda.

Rüa Afolsô Cdso n" 35 - Â6- CErih:ba/PR CEP:8O0,i{1,270
FONE: 41 3J27-E778

111u1Ã.gpgs99,f §!,:i{..AE.bí
çp_lBloE@4!§9§§eri3-c1r!,h

cRÉct J 5424


